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PRESIDÊNCIA 
PORTARIA FUNAI Nº 901, DE 08 DE MARÇO DE 2024 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere o 
Estatuto da Funai, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, 
de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa Funai nº 32, de 21 de 
fevereiro de 2024, resolve: 
Art. 1º Autorizar o servidor Samuel Lourenço Thé, matrícula Siape 3284733, CPF 005.016.263-28, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação nº registro 05202175994, categoria "AD", com validade até 28/09/2031, a dirigir veículos oficiais 
que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Baixo São Francisco - CR/BSF, na qual está lotado, no interesse 
do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa Funai nº 32, de 21 de fevereiro 
de 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
PORTARIA FUNAI Nº 902, DE 08 DE MARÇO DE 2024 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere o 
Estatuto da Funai, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, 
de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa Funai nº 32, de 21 de 
fevereiro de 2024, resolve: 
Art. 1º Autorizar o servidor Onalvo de Jesus Santos, matrícula Siape 3342537, CPF 947.683.745-49, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação nº registro 08570106476, categoria "B", com validade até 20/02/2025, a dirigir veículos oficiais 
que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Baixo São Francisco - CR/BSF, na qual está lotado, no interesse 
do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa Funai nº 32, de 21 de fevereiro 
de 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
PORTARIA FUNAI Nº 903, DE 11 DE MARÇO DE 2024 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
conferem pelo Decreto n.º 11.226, de 7 de outubro de 2022, combinando com o Decreto n.º 10.193, de 27 de dezembro 
2019, a Portaria GM/MPI nº 17, de 16 de janeiro de 2024 e a Portaria CC/PR n.º 1.459, de 1º de fevereiro de 2023, e ainda 
tendo em vista o Despacho DPT (6339106); resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, os servidores lotados na 
Coordenações Gerais da Diretoria de Proteção Territorial - DPT: 
a)  Rafael Gennari de Souza, CPF: 009.335.761-37, matricula SIAPE: 1423850; 
b) Lucas Soares Braga, CPF: 019.573.825-03, matricula SIAPE: 3005469; 
c) Thais Dias Gonçalves, CPF: 999.484.006-15, matricula SIAPE n°: 1513551; 
d) Rafael Wasowski Aguiar, CPF: 720.179.611-91, matricula SIAPE n°: 1800107; 
e) Blandina Zimermann, CPF: 534.040.419-68, matricula SIAPE n°: 6446803; 
f)  Wwyncla Paz de Aguiar, CPF: 807.304.852-34, matricula SIAPE n°: 1928186. 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-11.226-de-7-de-outubro-de-2022-434890821
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9327.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9327.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9287.htm
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-funai-n-32-de-21-de-fevereiro-de-2024-544788786
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-funai-n-32-de-21-de-fevereiro-de-2024-544788786
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-funai-n-32-de-21-de-fevereiro-de-2024-544788786
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-funai-n-32-de-21-de-fevereiro-de-2024-544788786
https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-11.226-de-7-de-outubro-de-2022-434890821
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9327.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9327.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9287.htm
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-funai-n-32-de-21-de-fevereiro-de-2024-544788786
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-funai-n-32-de-21-de-fevereiro-de-2024-544788786
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-funai-n-32-de-21-de-fevereiro-de-2024-544788786
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-funai-n-32-de-21-de-fevereiro-de-2024-544788786
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11226.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10193.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10193.htm
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/mpi-n-17-de-16-de-janeiro-de-2024-*-538098765
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6772135&id_procedimento_atual=6756283&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=3aaf98a888f2d161acf582d1e23f1454f758c3ecd7127ce80f8885c5bcc15022
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Art. 2º Determinar que as Coordenações Gerais jurisdicionadas à Diretoria de Proteção Territorial - DPT e suas Divisões e 
Serviços, prestem o necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 24, DE 08 DE MARÇO DE 2024 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 de outubro de 
2022, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 2023, resolve: 
Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento contido no Contrato 368 (6154635), celebrado com a MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.590.728/0009-30, no Contrato 372 (6161919), celebrado com a A C DE SOUZA SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ 44.081.002/0001-28, no Contrato 373 (6161925), celebrado com 
a LEIDE CRISTINA RODRIGUES DA ENCARNACAO, inscrita no CNPJ sob o nº 49.300.396/0001-81, no Contrato 375 
(6161928), celebrado com a GRACIELE ARAUJO BARBOSA RIOS, inscrita no CNPJ sob o nº 48.440.352/0001-
94, Contrato 376 (6161929), celebrado com a  PEKE SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.197.944/0001-12, 
no Contrato 377 (6161931), celebrado com a V. DE MELO ARAUJO EMPREENDEDOR, inscrita no CNPJ sob o 
nº 47.104.689/0001-68 e no Contrato 378 (6161933), celebrado com a MC COMERCIO DE INFORMATICA E 
UTILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.513.363/0001-78 cujo objeto consiste na solução de tecnologia da 
informação e comunicação para fornecimento de materiais e bens: 

Contrato 368 (6154635) 
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestora Titular Hermísia Coelho Pedrosa 1824866 DPT 
Fiscal Requisitante Técnica Jaqueline Cardoso da Conceição 1932646 CGIIRC 

Contrato 372 (6161919) 
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestora Titular Regina Leal Couto 1896993 CGMT 
Fiscal Requisitante Técnica Lumara Cristina Martins Santos 1382350 CGMT 

Contrato 373 (6161925) 
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestora Titular Regina Leal Couto 1896993 CGMT 
Fiscal Requisitante Técnica Lumara Cristina Martins Santos 1382350 CGMT 

Contrato 375 (6161928) 
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestor Titular Luiz Henrique de Araújo Pereira 1817988 DPT 
Fiscal Requisitante Técnica Lumara Cristina Martins Santos 1382350 CGMT 

Contrato 376 (6161929) 
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestora Titular Lumara Cristina Martins Santos 1382350 CGMT 
Fiscal Requisitante Técnica Regina Leal Couto 1896993 CGMT 

Contrato 377 (6161931)  
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestora Titular Ellen Ribeiro Veloso 3014388 DPT 
Fiscal Requisitante Técnica Jaqueline Cardoso da Conceição 1932646 CGIIRC 

Contrato 378 (6161933)  
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestora Titular Lumara Cristina Martins Santos 1382350 CGMT 
Fiscal Requisitante Técnica Regina Leal Couto 1896993 CGMT 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6576821&id_procedimento_atual=5827791&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=3a1fbca14e6b6cca01f7d539fa5d37d9736f3fd49084d3c857b1d1c2ef3fb531
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6584328&id_procedimento_atual=5827791&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=072f6558be210d76a0747278395d013d52edc25d642e1a4c75438c8dafacb628
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6584334&id_procedimento_atual=5827791&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=b5a2d777bdd27ff9bda664727b59073829d6cc397f8c39d6af81403c49c168ce
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6584337&id_procedimento_atual=5827791&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=7ac88b50de9600a07f367df281b630858c6825daf755b60852064e0e277f8cfd
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6584338&id_procedimento_atual=5827791&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=2c25325d580b0102099ec5962991e200a2a47a2fa92ffc2d97627d15ab02aa23
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6584340&id_procedimento_atual=5827791&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=f53c5f80897c2dc78ef1782f886a5cbc49cf8be7f9f9aeafacabb0d496025424
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6584342&id_procedimento_atual=5827791&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=22bdb8c6841ca6a3b8b8ca796f018be63b312373aab760364d76ef970f18bf70
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Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestores: servidores designados para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
do termo de compromisso, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
II - Fiscais Requisitantes Técnicas: servidoras designadas para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir 
a qualidade e quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 
Art. 3º Caberá aos gestores e as fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for 
cabível. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução dos serviços 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação do termo de compromisso e reequilíbrio econômico-
financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução dos serviços devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 
e sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento dos serviços atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do termo de compromisso que podem resultar em sanções administravas; 
IV - Reavaliar constantemente a execução do objeto do termo de compromisso, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento dos serviços será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 100, DE 12 DE MARÇO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, no artigo 76, §1º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta 
do Processo nº 08620.003135/2021-74, resolve: 
Art. 1° Designar EMMANUELLE DE CARVALHO SANTIAGO, AUXILIAR EM INDIGENISMO, matrícula SIAPE 
nº1846264, para atuar, em substituição à RILMA CARVALHO RODRIGUES, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
matrícula SIAPE nº0172429; objetivando dar continuidade ao processo apuratório, que foi instaurado por meio da Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 138, de 18 de abril de 2023, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 76, de 20 de abril de 2023; 
com última recondução por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 48, de 30 de janeiro de 2024, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 22 de 31 de janeiro de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor substituto 

 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 101, DE 12 DE MARÇO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.043521/2015-51, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 455, de 13 de setembro de 
2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 176, de 15 de setembro de 2022; tendo como última prorrogação a 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 21, de 10 de janeiro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 9 de 12 de janeiro 
de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor substituto 
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Despacho Decisório nº 10/2024/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: 08620.008013/2015-26 
Interessado: Funai 
Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, SUBSTITUTO, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 
de outubro de 2022, e a Portaria nº 662/FUNAI, de 28 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 123, 
Seção 2, de 30 de junho de 2023, em análise ao Processo nº 08620.008013/2015-26 aprova a Informação nº 30 5602326 e 
adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO do processo em tela nos termos da Lei nº 8.112 de 1990. 
Brasília - DF, 28 de fevereiro de 2024 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS 

PORTARIA Nº 7 CR-ATO DE 12 DE MARÇO DE 2024 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 65, de 3 de abril de 2023, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em 
vista o disposto na na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018, e no art. 40 do 
Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, resolve: 
Art. 1º Designar, pelo período de dois anos, permitida uma recondução, os seguintes servidores para compor a Comissão de 
Coleta Seletiva Solidária - CCSS, instituída pela Portaria Funai nº 810, de 27 de outubro de 2023: 
I - membros técnicos em serviços gerais: 
a) Osorito Ulisses Aniszewski e Silva, Agente Administrativo, SIAPE nº 0447406, que presidirá a CCSC; 
b) Maximino Regis dos Santos SIAPE nº 6445862, que substituirá o Presidente em seus afastamentos legais e 
regulamentares; 
c) Ribamar Marinho Lima, matrícula SIAPE nº 0445923; 
II - membro técnico em licitações: 
a) Ronaldo Pereira de Oliveira, SIAPE nº 1705495. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PEDRO PAULO GOMES DA SILVA XERENTE 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA CR-MA/FUNAI Nº 6, DE 12 DE MARÇO DE 2024 
A COORDENADORA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO -MA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 69, de 03 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução 
Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º Autorizar o servidor JOSÉ DILAMAR ARAÚJO POMPEU, matrícula Siape: 0446482, CPF: 253.955.053-34, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00000315030, categoria "AD", com validade até 12/12/2028, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO -MA, no 
interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDILENA EH`HUC TORINO KRIKATI 
Coordenadora Regional 
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